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PORTARIA SEMFIP/Nº. 12/2023, DE 08/09/2023

Revoga a Portaria SEMFIP/Nº.
11/2023, de 08/09/2023.

A Secretária Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura
Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Revoga a Portaria SEMFIP/Nº. 11/2023, de 08/09/2023 na qual constou
a numeração como Portaria SEMFIP/Nº. 361/2023, de 08/09/2023, uma vez
que o procedimento está disciplinado na Portaria SEMFIP/Nº. 12/2023, de
08/09/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

ANA RITA NICO HARTUÍQUE
Secretária Municipal de FinaNças e Planejamento
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